
 

 

PORTARIA 04/2026 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Assessoria 
da Diretoria de Relações Institucionais” 

 

 O Diretor-Presidente do Serviço Social Autônomo E-Paraná Comunicação, 

nomeado pelo Decreto Estadual nº 6.515 de 2024, no exercício de suas atribuições legais, 

nos termos da Lei nº 17.762, de 19 de novembro de 2013, do art. 13, XIII do Estatuto desta 

Entidade e do art. 29, IV de seu Regimento Interno, RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar o Sr. Marcos Aurelio Figel, portador do RG nº. 3.429.970-6 SSP/PR, do 

cargo em comissão de Assessor da Diretoria de Relações Institucionais. 

Art. 2º Nomear a Sra. Vanessa Canhoto Mazzaroto, portadora do RG nº 7.770.944-4 

SSP/PR, para exercer o cargo de Assessora da Diretoria de Relações Institucionais. 

 

Dê-se ciência aos designados. Publique-se. 

Curitiba, 18 de maio de 2026. 

 

 

Rafael Chinasso Fernandez Segura 

Diretor-Presidente 

E-Paraná Comunicação 
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PORTARIA Nº 2150/2026-GRE, DE 15 DE MAIO DE 2026. 
Autorizar, a contar de 07 de maio de 2026, a rescisão do Contrato nº 060/2026, 
de 02 de fevereiro de 2026, do Professor LUCAS ANDRÉ BERNO KÖLLN, 
RG n° 8.XXX.454-X, contratado para prestar serviços como Professor 
Temporário, com lotação no Centro de Ciências Humanas, Educação e Letras, 
do Campus de Marechal Cândido Rondon. 

 62059/2026 

PORTARIA Nº 2151/2026-GRE, DE 15 DE MAIO DE 2026. 
Autorizar, a contar de 13 de maio de 2026, a rescisão do Contrato nº 485/2025, 
de 25 de agosto de 2025, do Professor GABRIEL JULIO ALVES CARVALHO, 
RG nº 11.XXX.669-X, contratado para prestar serviços como Professor 
Temporário, com lotação no Centro de Ciências Sociais Aplicadas, do Campus 
de Marechal Cândido Rondon. 

 62062/2026 

PORTARIA Nº 2152/2026-GRE, DE 15 DE MAIO DE 2026. 
Autorizar, a partir de 31 de maio de 2026, a rescisão do Contrato nº 807/2024, 
de 11 de dezembro de 2024, da Professora GLAUCI ALINE HOFFMANN, RG 
nº 8.XXX.167-X, contratada para prestar serviços como Professor Temporário, 
com lotação no Centro de Ciências Sociais Aplicadas, do Campus de Marechal 
Cândido Rondon. 

 62063/2026 

PORTARIA Nº 2153/2026-GRE, DE 15 DE MAIO DE 2026. 
Autorizar, a contar de 30 de abril de 2026, a rescisão do Contrato nº 084/2026, 
de 12 de fevereiro de 2026, do Professor MARCELO TAGLIETTI, RG/CPF n° 
002.XXX.XXX-30, contratado para prestar serviços como Professor 
Temporário, com lotação no Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, do 
Campus de Cascavel. 

 62064/2026 

PORTARIA Nº 2154/2026-GRE, DE 15 DE MAIO DE 2026. 
Autorizar, a partir de 25 de maio de 2026, a rescisão do Contrato nº 069/2025, 
de 04 de fevereiro de 2025, da Profissional Temporária VANESSA 
THOMAZINI CARDOSO, RG nº 12.XXX.301-X, contratada para prestar 
serviços na Função de Psicólogo, com lotação no Campus de Francisco Beltrão. 

 62066/2026 

EXTRATO 11/2026 
Natureza: Termo Geral de Cooperação. Partes: Unioeste e o Instituto Nacional 
de Natureza: Termo Específico de Cotutela. Partes: Unioeste e a UP - 
Universidade do Porto (Portugal). Objeto: Termo Específico de Cotutela com 
Dupla Diplomação entre UP - Universidade do Porto (Portugal) e a aluna de 
Doutorado Ellen Caroline Zawoski Gomes Data da Assinatura: 15/05/2026 
Vigência: 01/08/2026 

 62969/2026 

Secretaria da Comunicação

E-Paraná Comunicação 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO E-PARANÁ COMUNICAÇÃO 

PORTARIA Nº 04/2026 
“Dispõe sobre a nomeação da Assessoria da Diretoria de Relações 

Institucionais.” 

O Diretor-Presidente do Serviço Social Autônomo E-Paraná Comunicação, 
nomeado pelo Decreto Estadual nº 6.515 de 2024, no exercício de suas 
atribuições legais, nos termos da Lei nº 17.762, de 19 de novembro de 2013, e 
do Estatuto desta Entidade, RESOLVE: Art. 1º Exonerar o Sr. Marcos 
Aurelio Figel, portador do RG nº. 3.429.970-6 SSP/PR, do cargo em comissão 
de Assessor da Diretoria de Relações Institucionais. Art. 2º Nomear a Sra. 
Vanessa Canhoto Mazzaroto, portadora do RG nº 7.770.944-4 SSP/PR, para 
exercer o cargo de Assessora da Diretoria de Relações Institucionais. 
Dê-se ciência aos designados. Publique-se. 

Curitiba, 18 de maio de 2026. 
 

RAFAEL CHINASSO FERNANDEZ SEGURA 
Diretor-Presidente 

E-Paraná Comunicação 

 

 62579/2026

Secretaria da Cultura

RESOLUÇAO Nº 55/2026 - SEEC 

 

Súmula: designa servidores para a comissão de Avaliação de 
Inservibilidade ou Desnecessidade de Bens Móveis. 

A Secretária de Estado da Cultura, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Parágrafo único do Art. 90 da Constituição do Estado do 
Paraná, de 5 de outubro de 1989 e pela Lei nº 21.352/2023, e 
considerando: 

a) O contido no art. 2º incisos I e II, do Decreto nº 4.336 de 25 
de fevereiro de 2009 alterado pelo Decreto 12.497 de 24 de 
outubro de 2022; 

b) O contido no art. 18º, parágrafo 5º, do Decreto nº 2.819 de 
14 de Julho de 2023;  

 
Resolve:  
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, vinculados a 
Secretaria de Estado da Cultura, para compor a Comissão de Avaliação 
de Inservibilidade ou Desnecessidade de Bens Móveis considerados 
inservíveis ou desnecessários à Administração Pública do Estado do 
Paraná. 
 
Art. 2º A comissão também terá atribuição de avaliar os Bens Móveis 
para fins de alienação. 
   

Servidor (a) RG Nº Membro 

Marco Antonio Pereira Gonçalves 13.475.941-0 Titular 

Rosenilda Gourlart da Luz 4.803.151-8 Titular 

Madelaine Katia Diniz 5.633.021-6 Titular 

Filipe Cesar de Oliveira Cabral 9.312.841-9 Suplente 

Lucas Eduardo Rocha da Silva 13.539.825-0 Suplente 

 
Art. 3º A Comissão será presidida pelo servidor Marco Antonio Pereira 
Gonçalves, sendo substituído, nas suas ausências e impedimentos, pela 
servidora Rosenilda Goulart da Silva. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada as disposições contrárias. 
 
 

Curitiba, 15 de maio de 2026. 

Luciana Casagrande Pereira Ferreira 

Secretária de Estado da Cultura  

 62604/2026 

Secretaria do Desenvolvimento 
Social e Família

DESPACHO SECRETARIAL Nº 417/2026 – SEDEF
Protocolo nº 24.549.690-7
Assunto: Programa Caixa-d’Água Boa Família Paranaense
I. AUTORIZO,  com base  no  Parecer  Técnico  n°  140/2026  da
Coordenação de Programas e Projetos Sociais (Mov. 48), bem como, na
Informação Técnica nº 411/2026 – SEDEF/AT (Mov. 49), a concessão
do  auxílio  financeiro a  22  (vinte  e  duas) famílias  do  Município  de
Diamante do Sul, beneficiárias do Programa Caixa D’ Água Boa, regido
pelos  Decretos  nº  7.856/2017  e  suas  alterações,  tendo  em  vista  a
disponibilidade orçamentária e financeira (Mov. 40-42), a realização da
despesa no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
II. PUBLIQUE-SE, de acordo com as normas vigentes.
III. Após, à SEDEF/NFS para concessão do auxílio financeiro. 

 Curitiba, 18 de maio de 2026.
Luiza Simonelli

Secretária de Estado do Desenvolvimento Social e Família, em
exercício

 62576/2026 
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